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Doio Oficial do Estado 

RIO DE JANEIRO 
APROVO as contas prestadas da servidora íHtKÜA MA
RIA CORRÊA CARNEIRO, matrícula n° 1 8 / 1 0 5 ^ Secretá
ria, relativamente ao adiantamento de Cz$ 1 000,00 
que lhe foi concedido através do processo n° 
1229/86 

DE 06 11 86 

Proc 2959/86 - Tendo em vista o parecer da Divisão 
Contábil Financeira as fls 43/44, nos Termos do pai 
ragrafo único do artigo 20, do Decreto n° 3147 de 
28 04 80, que regulamenta a Lei n° 287 de 04 12 79, 
APROVO as contas prestadas do servidor LUIZ ANTÔNIO 
PEÇANHA, matrícula n° 18/3821, relativamente ao adi 
antamento de Cz$ 3 900,00 que lhe foi concedido ' 
através do processo n° 2252/66 

DE 17 11 86 

Proc 3129/86 - Tendo em vista o parecer da Divisão 
Contábil Financeira as fls 13/14, nos Termos do p_a 
ragrafo único do artigo 20 do Decreto n° 3147 de 
28 04 80, que regulamenta a Lei n° 287 de 04 12 79, 
APROVO as contas prestadas da servidora SÔNIA MARIA 
BRANDÃO PORTO, matrícula n° 18/2323, Coordenadora 
relativamente ao adiantamento de Cz$ 700,00 que lhe 
foi concedido através do processo n° 2342/86 

Proc 3109/86 - Tendo em vista o parecer da Divisão 
Contábil Financeira as fls 14/15, nos Termos do p£ 
ragrafo único do artigo 20 do Decreto n° 3147 de 
28 04 80, que regulamenta a Lei n° 287 de 04 12 79, 
APROVO as contas prestadas da servidora ANA LÚCIA 
PEREIRA, matrícula n° 18/1892, Chefe do Serviço de 
Compras e Alienação, relativamente ao adiantamento 
de Cz$ 10 410,00 que lhe foi concedido através do 
processo n° 2742/86 

} 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DESPACHOS DO DIRETOR 

DE 19 11 86 

Proc 970/86 - Em face do parecer de fis 33/44 , 
com fundamento no artigo 35, parágrafo único, do,. 
Decreto n° 3149 de ~28 04 80, APROVO a Licitação por 
Tomada de Preços n° 026/86 e adjudico o fornecimen
to as seguintes firmas 

CORTÃCIO EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, para os itens 
01 e 02, no valor de Cz$ 2 670,00, 
-FORNECEDORA CINO IMPORTADORA LTDA, para o item 04, 
io valor de Cz$ 29 625,00, , 
BIFAN0 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, para o item 
05 no valor de Cz$ 64 596,00 

autorizo a despesa no valor global de 

z$ 96 891,00 e a emissão das Notas de Empenho 

'roc 1615/86 Autorizo a aplicação da multa no va_ 
Lor de Cz$ 205,80 correspondente a 137 sobre o mon-
ante de Cz$ 1 029,00 referente a nota fiscal nQ 

3931, emitida pela firma BIFANO MAQUINAS, EQUIPAMEN 
TOS LTDA, tendo em vista atrazo de 38 dias na execu 

rão da prestação de Serviços, com fundamento no ar~ 
ígo 227 da Lei n° 287 de 04 12 79 

roc 3086/86 - Autorizo a aplicação da multa no v_a 
or de Cz$ 1 836,00 correspondente a multa de 207 , 
obre o montante de Cz$ 9 180,00 referente as Notas 
iscais n°s 14086, 14093 e 14101, emitidas pela 
Eirma LOPES FERREIRA FERRAGENS LTDA, tendo em vista 
itrazo de 27 dias na entrega da mercadoria com fun
damento no artigo 227 da Lei n° 287 de 04 12 79 

Proc. 14/000787/74 - ITAMAR JOSÉ RAMOS MAIA -
Rua Torres de Oliveira, junto ao n© 154. 

Comparecer ao Serviço de Comunicações sito a 
Rua Dom Manuel, 25, das 12 às 16hs. para ciência. 

Procuradoria Geral do Estado 

DESPACHOS DO PROCURADOR CHEFE DA SECRETARIA 

DE 20.11.86 

Proc. E-14/23344/86 - Anote-se, para fins de a-
osentadoria, o tempo de serviço prestado em ativi 
lade vinculada ao Regime da Previdência Social, pe 
o Procurador do Estado HYRTIS PERORAZIO TAVARES , 

Categoria, Ouadro Onico Permanente, nos períodos 
le 01 03 46 a 15 05.46, 01.10.46 a 24 02.47, ... . 
7 02 47 a 10.02.50, 11.02.50 a 11.02.52, 01.04.53 
i 31 12.53, 01.04 54 a 01 06.54, 01.07.54 a 
0 03 55, 01 04 55 a 06.07.55 e de 01.04.56 a ... 
3 04 57, no total de 2 955 dias de exercício, des 
rezando-se o período de 20 03 48 a 31.08.48 por 
er concomitante f-om o tempo de serviço anterior -
ente averbado 

Proc E-14/34005/86 - PEDRO AUCUSTO SARMENTO 
•AROUES DE ALMEIDA GUIMARÃES, matr_ 136 736-6 -Con-
edo 0 3 (três) meses de licença-prê^"1 n 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES - PG-6 

DESPACHOS DO CHEFE 

DF 21.11.86 

Proc 07/001122/74 - ANTONIA SANTANELLO CANTISA 

1 E OUTRO - Rua Sales Guimarães, 22-A. —* 

IGREJA BATISTA DE ABOLIÇÃO Proc. 06/309598/85 
ua Belmira, 319/329 

Proc 06/35 9792/78 - WALTER BATISTA DA COSTA -
ui Libéria, lote 5 — 

Proc L-12/1930/86 - PRINCE RIO AGRICULTURA E 
I CUARIA LTDA - Parque do Desegano-Santa Maria Ma 

Proc 01/945/85 - INCON-INCORPORAÇÕES E CONSTRU 
ÕI S I TDA - Ladeira dos xabajaras, 206. 
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Procuradoria Geral da Justiça 
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CONSELHO SLPEBI0R DO MINISTERIC PUBLICO 

DELIBERAçAq N° 06 Em, 06 de novembro de 1986. 

0 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO, no desempenho 

de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no ar 

tigo 19, X, da Lei Complementar n° ̂ 8, de 21 de maio de 1982, 

D E L I B E R A 

Artigo I o - A lecusa de promoção, por parte dos membros 

do Ministério Publico, devera ser manifestada eo Conselho Su 

perior por expediente protocolizado no Serviço de Comunica

ções da Procuradoria Geral da Justiça. 

Parágrafo único - 0 Conselho Superior so estará vinculado 

a qualquer manifestação de recusa a promoção decorridos 10 

(de^) dias da respectiva protocolização, não sendo considera 

da, para nenhum efei to , a recusa manifestada após a indica

ção do Pr omotor de Justiça para promoção por antigüidade ou 

após a inclusão de seu nome em l i s t a para promoção por mere 

cimento. 

Artigo 2° - Não será admitida a desistência de remoção vo 

luntaria, uni lateral ou por permuta, após manifestação do Ccn 

selho Superior no sentido do respectivo atendimento. 

Artigo 3o 0 primeiro terço di l i s t a de antigüidade, pa

ra efeito de promoção por merecimento, terá por base de cal

culo o numero to ta l de cargos da classe, sem exclusão dos va 

gos, no dia da reunião do Conselho Siperior em que a l i s t a de 

promoção houver de ser composta. 

Artigo 4° - A Secretaria do Conselho Superior apresenta

ra , em cada reuniãoy do órgão, l i s t a de antigüidade atual iza

da ate o primeiro terço, com menção dos Promotores de Jus t i 

ça que tenham em vigor manifestação de recusa de promoção. 

Artigo 5o - Fica revogada a Deliberação n° 5, de 25 de 

abri l de 1986, do Conselho Superior. 

LUIZ ROLDÃO DE FREITAS GOMES 

SÂVIO SOARES DE SOUSA 

ROBERTO BERNARDES BARROSO 

FRANCISCO MASSA FILHO 

ULYS&ES LE0CADI0 

Ata da Reunião do Conselho Superior do Ministério Piblnco 

do E tado do Rio de Janeiro realizada a seis de novembro dp 

1986, na forma abaixo 

Aos seis dias do mes de novembro de mil novecentos e o i 

tenta e se i s , as onze horas, na sede da Procuradoria Geral 

da Justiça, na Avenida Nilo Peçanha, 1 2 - 2 ° andar, nesta Cl 

dade do R o de Janeiro, Capital ^o Estado, reuniu-se o Conse 

lho Superior do Ministério Publico, por convocação do Procu 

rador Geral da Justiça Doutor Luiz Roldão de Freitas Gomes, 

sob sua presidência, estando presentes os Conselheiros Dr. 

Savio Soares de Sousa, Doutor Francisco Habib Otoch, Doutor 

Fi ancisco Massa Filho, Dr. Waldy Genuíno de Oliveira e Dou

tor Roberto Bernardes Barroso, este funcionando como Secreta 

r i o . Em tempo, fica rei ífiçado o registro de comparecimento 

do Conselheiro Francisco Habib Otoch, ausente por rrotivo de 

força raior e substituído por seu suplente Doutor Ulysses 

Leocadio. Abertos os trabalhos, foram examinados l ] Pedi

do de remoção formulado pela Dra Gelcy Mignon Pinto de Olival 

ra para a Promotor a de listiça junto à 3 a Vara Criminal da 

Comarca de Nova Iguaçu, er claro decorrente da remoção de Dr̂  

Maria Teresa de Andrade Ramos Ferraz indicado o deferimen

to da remoção, por merecimento, sendo de consignar que se t ra 

tou de pedido único, constante do Proc. n° E-15/6168/86. 2) 

Pedido de remoção para a Pronotoria de Justiça junto à 2a Va 

ra Criminal de Madureira, Comarca da Capital, pelo c r i t é r io 

de antigüidade indicado o deferimento do pedido formulado 

pela Doutora Marilza Matos Mandes Proc. n° E-15/6178/86 , 

por nao ser de conveniência do serviço o atendimento do pedi 

do formulado pela Dr8- Sr-ndra Muniz Mello Ramos Castro, que 

se acha afastada da carreira , a disposição do Governo, digo, 

a disposição de outro órgão de Governo em Brasília. 3) Pedi 

do de rerroçao para a 9a Promotona de Justiça da Região Espe 

ciai do Ministério Pjblico,„ pele, critério.,de merecimento oin_.l 

file:///ctcx
http://Lj.aui-j.do
http://Jec.Xv.jL
file:///aloi
http://lj.ll.e6
file:///A0I1L

